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ABRf, cRÉotro ESPECIAL*/ 4

Artigo 1" - Fiça aborto no Orgamento Corronte,
crédito especial no valor de Rl§ 20.000,00 (vint€ mil reais) e criada no referido
Orgamento a seguinte dotação:
ORGÀO: 5210 - SECRETARIA MLJNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
RLIRAL E ABASTECIMENTO
UNID: 5212 - DIVISÃO DEAPOIO AO PRODT.ITOR RI.IRAL
FriNÇÃo: 04 - AGRICI,LTURA
PROGRAMA: l8 - PROMOÇÃO E-EXTENSÃO RLTRAL
SLjB-PROGRAMA: ll l - EXTENSAO RLJRAL
ATTVTDADE: 2168 - ArXÍLrO À ASSOChçÃO DOS PRODUTORES
RURAIS DE CONGONHAS
CATEGORIA ECONÔMICA 3.O.O.O - DESPESAS CORRENTES
SUBCATEGORI,A ECONÔMICA: 3.2,0.0 - TRANSFENÊNCTES
CORRENTES
ELEMENTO: 3.2.3.0 - TRAI.TSTERÊNCIAS A INSTTTUÇÕES PRTVADAS
ST BELEMEN T O: 3.2.3.3 - CONTRIBLnÇOES CORRENTES... RS 20.000,00

Artigo 2o - Para atender ao disposúo no artigo
anterior, fica cancelada igual importância no Orçamçnto Correntg na seguinte

4ot çÊ",
ORGAO: 5160 - SECRETARI,A MUNICIPAL DA FAZENDA
UNID.: 516l - ASSESSORLA TECNICA DA FAZENDA
03080302.068- COORDENAÇÃO DO SECRETARIO DA FAZENDA
3.1.3.2 - OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS...........................RS 20.000,00

Artigo 3' - Esta lei ontra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Munici de ngonhas, aos treze dias
novesentos noven e sels.prorero ce ,rdp rnês de
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A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de
Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito Municipal,
sanciono e promulgo a seguinte lei:
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PREFEITLIRA MIJNICIPAL DE CONGONIIAS

CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIf,'ICATIVA

Senhor Presidentg
Senhores Vereadores.

sociedadecivil,sernu,,tf;ff :T?iãL:f *q:i:11à'"j;;"1?",*T;
pública municipal pela Lei 1.768, de 20/12190, tem como objetivo a prestação
de serviços que possam contribuir para o fomento técnico e econômico das
atividades agropecurírias e para elevar a produgão rural e bem-estar dos
associados.

A Associação vem desgnvolvendo um excelente
trabalho junto aos produtores rurais de nossa,regi!úo e necessita do apoio do
Executivo Municipal para consecução de seus objetivos. Sendo uma das metas
prioritarias do Execuüvo Municipal oriontar, direcionar o planejamento das
atividades agrícolas, criando pfi)grgmas e serviços que üsem o aumento da
produtividade agrícola,. abastecimento alimentar, geraçâo de emprego o

melhoria das condições econômicas e sociais do homern do campo.
Por estâ razão estamos encaminhando a essa Egrégia

Câmara o projeto de loi para abertura de cÉdito especial para concossão de
auílio financeiro à Associagâo dos Produtores Rurais de Congonhas,
solicitando sua aprovação em regimo do urgênoia,

tura Muni Congonhas, aos treze dias
do mês de maio de mil n
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Cômoro M unic ipolde Congonhos
CIDAOE DOS PROFETAS

Congoúas, 17 de maio de 1996.
À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

PARECER:

Trata-se de projeto de lei visando abnr credito espeical no orçamento

O projeto vem devidamente justificado, havendo a existência e indicação
dos recursos para acorrer à despesa.

Pelo exposto, entendemos ser o projeto legal e constitucional.

A apreciação do Procurador Geral do Legislarivo.

Este e o meu parecer. smj.

ADRIANÕ MELILLO
Procurador do Legislativo

Comissões:

EI- I-egisUçao, Justiça e Redação.

,E - Tributação, Finanças e OrçaÍnento
- Saúde e Assist. Social.
- Educação, Cultura e Patrimônio Histórico.
- Obras e Serviços Públicos.
- Proteção ao Meio Ambiente.
- Direitos Humanos e Defesa ao Consumidor
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BUA PADRE ANTOiIIO COBRÊA, 163 - CEP 36404.000 . COiIGONHAS . MIilAS GERAIS

TELEFAX (03í)731-1840

Ref.: Projeto de Lei nQ 026/96 - Abre Crédito Especial.

corrente.

No ensinamento do professor Heraldo da Costa Reis, em A L,€i 4.320
Comentada. "Os créditos especiais, por se referirem a despesas novas, serdo sempre autortxodos
pretiamente por lei e abertos por decrao do Execuíivo.

Os créditos suplementares e especiais poderito ser autortzpdos e aberlos
em qualquer época do ano, desde que a Lei Orgânica dos Municípíos não estabeleça praTo paru
tal.

A autorizaçAo para créditos especiais serd leila em lei próprt* Com íçto
se salvaguarda o princfpio da preria autorízpçdo e evira-se o abuso pela Executivo de abertura
de créditos suplenuttres e especiais

A aberturu de créditos especiais e suplementares deve ser precedida de
exposiçiio jusirtcoiva e depende da existência e da indicaçito de recursos disponíveis para
aconer à despeso".
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Cômqrq Municipol de Congonhqs
CIDADE DOS PROFETAS MU
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Congonhas, 1 1 dejunho de 1996.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

Ref.: Projeto de Lei n'26196 - Abre Crédito Especial.

RELATÓRIO

O projeto encontra ampÍro na legislação ügente.

Preüsta a existência e a indicação de recurso para acorrer à
despesa, o projeto é legal e constitucional.

Este é o meu relatório.

ZELIO ANDRADE DUARTE
Vereador

CMC/aw/hmfs
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RUA PADRE ANToNIO CORRÊA, 163 - CEP 36404.000 . COTIGOIIHAS - ÍíIII{AS GERAIS

TELIFÂX (031)731-1840
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Cômqro M unrc ipql de Congonhqs
CIDADE DOS PROFETAS

Congoúas, 17 de juúo de 1996.

Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento.

Ref.: Projeto de Lei n' 26196 - Abre crédito especial.

O projeto visa conceder auxilio à Associação dos Produtores Rurais de

Congonhas. Compete a esta comissão opinar sobre as materias de caráter financeiro e orçamenlárrio.
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No âmbito desta comrssão, sou pela aprovação.
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ZELIO ANDRADE DUARTE

Relator
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CMCÂmfs X*, ?-,=--*a),-+.-.ã' ã.a--t11,4

RUA PADRE AHTÔilIO CORRÊA, 163 . CEP 36404.000 . COTIGOIIHAS . iIII{AS GERAIS

TELEFAX (03í)731í840

RELATÓRIO
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Cômoro Municipol de Congonhos

EXMO.SR.
MARCo.q.NrôMo vARTULT
DD. pRESIDENTn ue cÂrrene MUNTcIpAL DE coNGoNHAs -MG

O Vereador que este subscreve vem requerer a V.Exa., ouüdo o Pleuírio,
que o Projeto de Lei n" 26196 - Abre Credito Especial, seja incluido na pauta desta reunião e

apreciado em duas vota@s.

Câmara Municipal, aos dezessete dias do mês de juúo de mil novecentos e

noventa e sels

JUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei n" 26196 - Abre Credito Especial, visa auxiliar à
Associação dos Produtores Rurais de Congoúas. Ninguem descoúece que esta é a época apropriada
paÍa o preparo da terra" para posterior plantio. Temos coúecimento de que esta verba será uÍilizaÁa
visando apoiar o agricultor neste trabalho, que é de suma importância pois, assegurará uma produção

agrícola maior. Esta produção agúcola é de interesse de toda a comunidade pois, quanto maior a
ofertâ de produtos, menor será a sua cotação no mercado.

Por esta raáo, estou requerendo duas vota@s, nesta sessão ordiruíria" para
o presente projeto, e conto com o apoig dos ilustres edis.

I

/ LLLC ' J"a-t rtt C
ZÉLIO ANDRADE DUARTE

Vereador

CMC/hmfs
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BUÂ PADRE AI{TOilIO CORRÊ

TELEFAX (031)731-1840

CIDADE DOS PROFETAS

REOUERIMENTO N" 249196
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Cômoro M unic ipql de Congonhqs
CIDADE DOS PROFETAS

I

PRoPosrÇÃo DE LEr Ns 014/96

esRE cRÉnrro ESPECTAL.

A CâÍnaÍa Municipal de Congonhas, Estado de Mrnas Gerais,
decreta :

AÉigo 19 - Fica aberto no Orçamento Corrente, credito especial no
valor de PJ$20.000.00 (vinte mil reais) e cúada no referido Orçamento a seguint€ dotâção:
ôncÃo, 5210 - SECRETARIA MLTNICIpAL DE DESENvoLvIMENTo RURAI- E
ABASTECIMENTO
UNID,: 5212 - OTVTSÃO DE APOIO AO PRODUTOR RURAL
rmrçÃo: 04 - AGRTCULTURA
PROGRAMA: rA - enOUOçÀO e eXrerSÀO nUnel
SUB.PROGRAMA: I1I - EXTENSÃO NUN,qT-
ATTMDADE: ZIES .,{UXiIIO A ASSOCIAÇÃO DOS PRODTIORES RURAIS DE
CONGONI{AS
CATEGORI.A ECONÔMICA: 3.O.O.O - DESPESAS CORRENTES
SUBCATEGoRTA scoNôurce, 3.2.0 0 - TRANSFTnÊNcus coRRENTES
ELEMENTO: 3.2.3.0 - TRANSFERÊNChS l ruSrnUrçÕrs PRTVADAS
SUBELEMENTO:3.2.3.3 - CONrrueUçÕrS CORRENTES ..RS20.000,00

Artigo 29 - Para atender ao disposto no artigo anterior, fica
cancelada igual importância no Orçamento Corrente, na seguilte dotação:
ORGAO: 5160 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
UNID,: 5I6I - ASSESSORTA TECNICA DA FAZENDA
03080302.068 - COORDENAÇÃO nO SpCnrrÁRrO DA FAZENDA
3. r.3.2 - OL"TROS SERVIÇOS E ENCARCOS ................ .... .. R$20.000,00

Artigo 39 - Estâ lei entra em ügor na data de sua publicação.
revogadas as disposiçôes em contrário.

Câmara Municipal de Congonhas, aos dezenove dias do mês de
junho de mil novecentos e novsnta e seis.
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MARCO ANTONIO VARTULI

Presidente
CMC/hmfs

?

o
o-L

;h

RUÂ PADRE AIITOI{IO COBBÊA, Í63 . CEP 36404.000 . COTIGONHAS . IIIIIIAS GERAIS

TELEFAX (031)731.1840



PIIIJITITI:I'UIT1\ lVTUNICTP/\I-, DIl CON(}ONIIA.S
CIT]ADE I]OS PNOÍ ETAS

I-tit N" 2.104

^Blui 
Clr[']l]l'l'0 DSPIICiIA L

Â Câmara Municipal «Ie Congonhas, Iistado de
Mirras Gerais, decreta e eu, I)reGito Municipal,
sanciono e promulgo a seguinto lei:

Ârligo I o - Fica aberto no Orçarrrerrto Corrente,
crédilo especial no valor de ItS 20.000,00 (vinío nril reais) e oria<la no referido
Orçanreutrr Íl scguinte tl«rlação:
ORGÃO: 52Io . SI]CITI,'I'AITIA MI'NICIPAL I)Ii DESDNVOI-VIMI]N1'O
RUITAL I] AT]AS'I'IiCI MIiN'TO
UNID: 5212 . DIVISÃO DE APOIO AO PRODU'I'OR RURAL
IUNÇÃO: 04 -,\GRICUL'rljnA
t,ttocltAMA: I8 - I,ROMOÇÃO ri EX'I'UNSÃO ITURAL
SUB-PITOGITAMÂ: I I I . EXI'ENSÃO ITURAL
ArrvrDÂDD:' 2168 - 

^tJXiLlO 
À nSSOCtnçÃO DOS PRODLI'ORES

ITTJITAIS D'I, CONGONI IAS
CNI'IiGOITIA TICONÔMICA: 3.O.O.O - DI]SPIISAS CORRENTI1S
SUBCAI'IJ,COIIIA DCONÔMICA: 3.2.0.0 - 'III.ANSFEITÊNCIAS
CORRI]Nl]iS
Ilt.IIMENI'O: 3.2.3.0 - 1'R.^NSrLRÊNCTAS A INSTITUIÇÔES PRIV^D^S
SUlllil-llMllN'l'():3.2.3.3 - CONI'RItlUlÇerES COIUIDNI'llS...R$ 20.000,00

^rtigo 
2n - Para atender ao disposlo no artigo

anterior, ficn cancolada igunl imporlârrcia no Orçamento Correnle, ua scguiute
tlolnçÍIo:
ottcÃo: -5 160 - sl:clll,'l'^lilA MUNlcll,^1,l)^ l;^7-liNl)^
IJNID.: 5l írl - ÂSSDSSOI{IA ]'íTCNIC^ D^ r^ZIlND^
03080302.0(,8- cOott r)r lNAÇÃo l)o s ltcnD'l 

^RIo 
I)^ FA7.DN l)^

3.1.3.2 - Otil"ROS StlrtVIÇOS ll riNC^ttCOS ....R$ 20.000,00
Ârtigo 3' Iislo lci errlra cnr vigor na dalo de sua

putrlicnçílo. rer«rp,arlu s as rlislxrsi n «rnlrírio.
lrr r rcrl) rlc Congonhas, aos vinlc dins

clo rnês <lo.irrnlro «lc nril rxr venl e ts.

/.

dtl
'rcfcito Murricipnl

ll rI' reira IVlo teiro

Praça Preslrlenle Kubilschek, 135' Iel.: (031) 731-1300- FAX: 731.1240 - CEPI 36404.000.Congonhas.MG
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